
Proc. Administrativo 819/2025

De: Andrey S. - CEL

Para: DISP-LIC - Dispensa de Licitação 

Data:  15/04/2025 às 11:48:49

Setores envolvidos:

PM, CF-C, CEL, CF - LIQ, DISP-LIC, CF-TS-AO, PREF-AUT

Aquisição de Camisetas Personalizadas em Malha Fria - JOMI - Jogos Municipais de Terceira

Idade 2025 - Coordenadoria de Esportes

Fundamento Legal*: 

Art. 75, Inciso II (No caso de outros serviços e compras)

Objeto*: 

50 (cinquenta) unidades de Camisetas personalizadas de poliéster e viscose e/ou poliamida, também  conhecida como malha

fria para o JOMI – Jogos Municipais da Pessoa Idosa 2025.

Justificativa (Comprovação do interesse público envolvido)*: 

A Coordenadoria de Esportes de Piratininga - SP tem como objetivo promover a saúde, o  bem-estar e a inclusão social da

população idosa por meio do JOMI – Jogos Municipais da  Pessoa Idosa 2025, um evento esportivo e cultural que valoriza a

participação ativa dos  idosos na comunidade. Para garantir o sucesso do evento e proporcionar uma experiência  memorável

aos participantes, é essencial investir em materiais adequados que atendam às  necessidades específicas dessa faixa etária.

A aquisição de 50 camisetas personalizadas de poliéster e viscose (PV) e/ou poliamida  (malha fria) para o JOMI 2025 é uma

medida estratégica que atende tanto às necessidades  práticas quanto aos objetivos sociais do evento. Além de proporcionar

conforto, praticidade  e durabilidade aos participantes, as camisetas fortalecem a identidade do evento e  incentivam a

participação ativa dos idosos na comunidade. Este investimento reflete o  compromisso da Coordenadoria de Esportes de

Piratininga - SP com a promoção da saúde,  do bem-estar e da inclusão social da população idosa.

Fornecedor a ser Contratado*: 

VILANI & SILVA CONFECCOES LTDA

CNPJ*: 

52.256.404/0001-44

Contato*: 

(14) 9609-8160

Indicação do Recurso Orçamentário (Informar a origem do recurso para suportar a futura despesa)*: 

Ficha 718 - Recursos Próprios

Indicação Gestor da Compra*: 

Marcos Paulo Cirinelli
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Indicação Fiscal da Compra*: 

Jonata de Lima Brito

Banco*: 

001 - Banco do Brasil

Agência*: 

0037-X

Conta*: 

00072620-6

 

 

O Coordenador de Esportes Marcos Paulo Cirinelli - Coordenador de Esportes de Piratininga- SP (mediante
assinatura) solicita a aquisição de 50 (cinquenta) unidades de camisetas personalizadas , confeccionadas em
tecido composto por poliéster e viscose e/ou poliamida, também conhecido como malha fria, para atender às
necessidades do evento JOMI – Jogos Municipais da Pessoa Idosa 2025 .

A presente solicitação se justifica pela importância do uniforme enquanto elemento identificador e promotor da
integração entre os idosos participantes, além de reforçar a visibilidade e a organização do evento.

Orçamento Selecionado:  orc_vilani.pdf

_

Andrey Augusto Santos 

Escriturário

Anexos:

tr_jomi.pdf

tr_jomi_o_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marcos Paulo Cirinelli 15/04/2025 11:55:46 1Doc MARCOS PAULO CIRINELLI CPF 314.XXX.XXX-21

Para verificar as assinaturas, acesse https://piratininga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 48DD-F03D-57FE-BDD1 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI F’EDERAL Nº. 

14.133/2021 

 

SOLICITANTE:        Marcos Paulo Cirinelli                                                                                               

 

1. OBJETO       

1.1. Especificação 

Aquisição de camisetas personalizadas de poliéster e viscose e/ou poliamida, também 

conhecida como malha fria para o JOMI – Jogos Municipais da Pessoa Idosa 2025. 

 

 

 

1.2. Quantidade 

50 (cinquenta) unidades – conforme específicação 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

A Coordenadoria de Esportes de Piratininga - SP tem como objetivo promover a saúde, o 

bem-estar e a inclusão social da população idosa por meio do JOMI – Jogos Municipais da 

Pessoa Idosa 2025, um evento esportivo e cultural que valoriza a participação ativa dos 

idosos na comunidade. Para garantir o sucesso do evento e proporcionar uma experiência 

memorável aos participantes, é essencial investir em materiais adequados que atendam às 

necessidades específicas dessa faixa etária. 

 

Dentro desse contexto, a aquisição de 50 camisetas personalizadas confeccionadas em 

tecido de poliéster e viscose (PV) e/ou poliamida (malha fria) justifica-se pelos seguintes 

motivos: 
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Conforto e Adaptação às Necessidades dos Idosos 

Os idosos têm características físicas e fisiológicas específicas que exigem atenção especial 

no momento da escolha de uniformes. O tecido PV e a malha fria são ideais para essa 

finalidade porque: 

 

• Maciez e toque suave : A viscose presente no tecido PV e a composição da malha 

fria oferecem um toque confortável, minimizando possíveis incômodos ou irritações 

na pele, comum em pessoas mais velhas. 

• Leveza e respirabilidade : Esses tecidos permitem uma ventilação adequada, 

ajudando a manter os corpos dos participantes frescos durante as atividades físicas 

e evitando superaquecimento. 

• Flexibilidade : A elasticidade natural desses materiais facilita os movimentos, 

essencial para práticas esportivas adaptadas. 

 

Durabilidade e Resistência 

As camisetas serão utilizadas durante todo o evento e, possivelmente, em outras ocasiões 

futuras. O tecido PV e a malha fria são conhecidos por sua resistência, o que garante: 

 

• Menor desgaste : Mesmo após várias lavagens, as camisetas mantêm sua forma, 

cor e qualidade. 

• Resistência a rasgos e deformações : Isso é fundamental para garantir que as 

camisetas tenham uma vida útil prolongada, representando um investimento 

sustentável para a Coordenadoria de Esportes. 

 

Secagem Rápida e Praticidade 

O poliéster e a poliamida presentes nos tecidos selecionados possuem excelente 

capacidade de secagem rápida, o que é especialmente relevante para: 

• Atividades físicas leves : Durante as competições, os participantes podem transpirar, 

e o tecido ajuda a manter o conforto ao evaporar rapidamente a umidade. 
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• Facilidade de manutenção : As camisetas não exigem cuidados especiais, como 

passar a ferro ou secar ao sol por longos períodos, o que facilita o uso e a 

conservação pelos idosos. 

 

Personalização e Identificação 

A personalização das camisetas com o logotipo do JOMI e informações relevantes (como 

o nome do evento, ano e município) contribui para: 

 

• Fortalecimento da identidade do evento : As camisetas servem como símbolo oficial 

do JOMI, promovendo a unidade e o senso de pertencimento entre os participantes. 

• Facilidade de identificação : Durante as competições e atividades, as camisetas 

personalizadas ajudam a distinguir os participantes, organizadores e voluntários, 

facilitando a logística do evento. 

 

Promoção da Saúde e Inclusão Social 

A entrega das camisetas aos participantes do JOMI vai além de um simples uniforme. Ela 

representa: 

 

• Um incentivo à prática esportiva : Ao receberem um material de qualidade, os idosos 

se sentem valorizados e motivados a participar ativamente das atividades. 

• Uma lembrança significativa : As camisetas personalizadas tornam-se uma 

recordação simbólica do evento, reforçando a importância da participação dos 

idosos na sociedade. 

 

6. Custo-Benefício e Sustentabilidade 

A escolha do tecido PV e/ou malha fria também se justifica pelo excelente custo-benefício: 

 

• Durabilidade : A longevidade das camisetas reduz a necessidade de novas 

aquisições em eventos futuros. 

• Versatilidade : Além do JOMI 2025, as camisetas podem ser reaproveitadas em 

outros eventos esportivos ou culturais promovidos pela Coordenadoria de Esportes. 
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• Sustentabilidade : Ao adquirir produtos duráveis e de qualidade, a Coordenadoria 

contribui para a redução do consumo excessivo de recursos, alinhando-se aos 

princípios de responsabilidade ambiental. 

 

A aquisição de 50 camisetas personalizadas de poliéster e viscose (PV) e/ou poliamida 

(malha fria) para o JOMI 2025 é uma medida estratégica que atende tanto às necessidades 

práticas quanto aos objetivos sociais do evento. Além de proporcionar conforto, praticidade 

e durabilidade aos participantes, as camisetas fortalecem a identidade do evento e 

incentivam a participação ativa dos idosos na comunidade. Este investimento reflete o 

compromisso da Coordenadoria de Esportes de Piratininga - SP com a promoção da saúde, 

do bem-estar e da inclusão social da população idosa. 

 

Por todos esses motivos, a aquisição das camisetas é plenamente justificada e alinhada 

aos propósitos do JOMI 2025. 

  

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O custo estimado da contratação é de R$ 2.300,00 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra; 

4.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 
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5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

 

6. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

atestado de recebimento do objeto contratado, mediante apresentação de Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF 

do vencedor da contratação e deverá ser atestada pelo fiscal da contratação. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Recursos Próprios – Tesouro – FICHA 718 

 

 

 

Piratininga, 12 de abril de 2025                  

 

 

_______________________________________________ 

Marcos Paulo Cirinelli  
Coordenador de Esportes 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI F’EDERAL Nº. 

14.133/2021 

 

SOLICITANTE:        Marcos Paulo Cirinelli                                                                                               

 

1. OBJETO       

1.1. Especificação 

Aquisição de camisetas personalizadas de poliéster e viscose e/ou poliamida, também 

conhecida como malha fria para o JOMI – Jogos Municipais da Pessoa Idosa 2025. 

 

 

 

1.2. Quantidade 

50 (cinquenta) unidades – conforme específicação 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

A Coordenadoria de Esportes de Piratininga - SP tem como objetivo promover a saúde, o 

bem-estar e a inclusão social da população idosa por meio do JOMI – Jogos Municipais da 

Pessoa Idosa 2025, um evento esportivo e cultural que valoriza a participação ativa dos 

idosos na comunidade. Para garantir o sucesso do evento e proporcionar uma experiência 

memorável aos participantes, é essencial investir em materiais adequados que atendam às 

necessidades específicas dessa faixa etária. 

 

Dentro desse contexto, a aquisição de 50 camisetas personalizadas confeccionadas em 

tecido de poliéster e viscose (PV) e/ou poliamida (malha fria) justifica-se pelos seguintes 

motivos: 
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Conforto e Adaptação às Necessidades dos Idosos 

Os idosos têm características físicas e fisiológicas específicas que exigem atenção especial 

no momento da escolha de uniformes. O tecido PV e a malha fria são ideais para essa 

finalidade porque: 

 

• Maciez e toque suave : A viscose presente no tecido PV e a composição da malha 

fria oferecem um toque confortável, minimizando possíveis incômodos ou irritações 

na pele, comum em pessoas mais velhas. 

• Leveza e respirabilidade : Esses tecidos permitem uma ventilação adequada, 

ajudando a manter os corpos dos participantes frescos durante as atividades físicas 

e evitando superaquecimento. 

• Flexibilidade : A elasticidade natural desses materiais facilita os movimentos, 

essencial para práticas esportivas adaptadas. 

 

Durabilidade e Resistência 

As camisetas serão utilizadas durante todo o evento e, possivelmente, em outras ocasiões 

futuras. O tecido PV e a malha fria são conhecidos por sua resistência, o que garante: 

 

• Menor desgaste : Mesmo após várias lavagens, as camisetas mantêm sua forma, 

cor e qualidade. 

• Resistência a rasgos e deformações : Isso é fundamental para garantir que as 

camisetas tenham uma vida útil prolongada, representando um investimento 

sustentável para a Coordenadoria de Esportes. 

 

Secagem Rápida e Praticidade 

O poliéster e a poliamida presentes nos tecidos selecionados possuem excelente 

capacidade de secagem rápida, o que é especialmente relevante para: 

• Atividades físicas leves : Durante as competições, os participantes podem transpirar, 

e o tecido ajuda a manter o conforto ao evaporar rapidamente a umidade. 
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• Facilidade de manutenção : As camisetas não exigem cuidados especiais, como 

passar a ferro ou secar ao sol por longos períodos, o que facilita o uso e a 

conservação pelos idosos. 

 

Personalização e Identificação 

A personalização das camisetas com o logotipo do JOMI e informações relevantes (como 

o nome do evento, ano e município) contribui para: 

 

• Fortalecimento da identidade do evento : As camisetas servem como símbolo oficial 

do JOMI, promovendo a unidade e o senso de pertencimento entre os participantes. 

• Facilidade de identificação : Durante as competições e atividades, as camisetas 

personalizadas ajudam a distinguir os participantes, organizadores e voluntários, 

facilitando a logística do evento. 

 

Promoção da Saúde e Inclusão Social 

A entrega das camisetas aos participantes do JOMI vai além de um simples uniforme. Ela 

representa: 

 

• Um incentivo à prática esportiva : Ao receberem um material de qualidade, os idosos 

se sentem valorizados e motivados a participar ativamente das atividades. 

• Uma lembrança significativa : As camisetas personalizadas tornam-se uma 

recordação simbólica do evento, reforçando a importância da participação dos 

idosos na sociedade. 

 

6. Custo-Benefício e Sustentabilidade 

A escolha do tecido PV e/ou malha fria também se justifica pelo excelente custo-benefício: 

 

• Durabilidade : A longevidade das camisetas reduz a necessidade de novas 

aquisições em eventos futuros. 

• Versatilidade : Além do JOMI 2025, as camisetas podem ser reaproveitadas em 

outros eventos esportivos ou culturais promovidos pela Coordenadoria de Esportes. 
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• Sustentabilidade : Ao adquirir produtos duráveis e de qualidade, a Coordenadoria 

contribui para a redução do consumo excessivo de recursos, alinhando-se aos 

princípios de responsabilidade ambiental. 

 

A aquisição de 50 camisetas personalizadas de poliéster e viscose (PV) e/ou poliamida 

(malha fria) para o JOMI 2025 é uma medida estratégica que atende tanto às necessidades 

práticas quanto aos objetivos sociais do evento. Além de proporcionar conforto, praticidade 

e durabilidade aos participantes, as camisetas fortalecem a identidade do evento e 

incentivam a participação ativa dos idosos na comunidade. Este investimento reflete o 

compromisso da Coordenadoria de Esportes de Piratininga - SP com a promoção da saúde, 

do bem-estar e da inclusão social da população idosa. 

 

Por todos esses motivos, a aquisição das camisetas é plenamente justificada e alinhada 

aos propósitos do JOMI 2025. 

  

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O custo estimado da contratação é de R$ 1.850,00 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra; 

4.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 
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5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

 

6. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

atestado de recebimento do objeto contratado, mediante apresentação de Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF 

do vencedor da contratação e deverá ser atestada pelo fiscal da contratação. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Recursos Próprios – Tesouro – FICHA 718 

 

 

 

Piratininga, 12 de abril de 2025                  

 

 

_______________________________________________ 

Marcos Paulo Cirinelli  
Coordenador de Esportes 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

 

REF. AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS EM MALHA FRIA PARA OS JOGOS 
MUNICIPAIS DE TERCEIRA IDADE (JOMI) 
  
 

Eu, CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, Prefeito Municipal de Piratininga e 
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei. 
Considerando a aquisição de camisetas personalizadas em malha fria para os jogos municipais 
de terceira idade (JOMI). 
Considerando a escolha de VILANI & SILVA CONFECCOES LTDA, inscrito no CNPJ 
52.256.404/0001-44, pelo valor global de R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais). 
Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
aquisição do objeto. 
Considerando o termo de referência e a legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Autorizo a contratação de VILANI & SILVA CONFECCOES LTDA, inscrito no CNPJ 52.256.404/0001-
44, para a contratação supracitada. 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de formalização da 
contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 
72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021. 

 

 

Piratininga, 17 de abril de 2025. 
 

 

 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS  
PREFEITO MUNICIPAL 
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